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ARNALDO SÜSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 

PARECER 

I - Da Consulta 

1. I\. FUNDAÇí\0 FOHLUNINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZu , 
tendo em vista os pareceres exarados no processo f'1PA5 n9 003.609/ 
/79, aprovado~ pelo Ministro da Previd5ncia e Assist~ncia Soci al 
{D.O. de 12.07.79, pá~s. 9.835/40), solicita o nosso parecer so

bre a tese neles defendida c sua aplicaçüo à regra inserida no 
item 24 do Regulamento do Plano de Suplementação de Aposentadori
as da Consulente. 

O parecer do Dr. ORLNWO RIBEIHO DE · !10Rl\ES no nenciona-
do processo tem a seguinte ementa: 

"Previd~ncia Privada. Entidades Fechadas. 
Inclusão nos seus estatutos ou regulame~ 
tos de norma determinante da perda par -
cial ou total dos benefícios aos partici 
pantes que, implementando as condições 
para se aposentarem, não o façam . Desca
bimento da medida por confi<Jurar fraude 
às legislações trabalhista e previ.denciá 
ria. Conveniência de revisão dos estatu= 
tos e/ou regulamentos já aprovados para 
o fim de o~; conformar à legislação apli
cável descaracterizando , inclusive, ili
citude penal" . 

3. Ao submeter o processo à decisão ào Ministro de Estado , 

o ilustre Consul ter JurÍdico do ~1inistério, Dr. FR!-..NCISCO Sl' .. LZANO 

VIEIRA DA Ct.nJHl\, o fez 

"propcndo, de imediato, por parte da Se
cretaria de Prcvi.dência Complementar, a 
adoção das medidas preconizadas no pre -
sente Parecer, ou seja, a exclusio da 
"cláusula expulsória" dos estatutos, re
gimentos ou regulanentos das entidades f~ 
chadas de previd0ncia privada. A ncdida 
deve atingir inclusive as entidades que 
já obtiveram aprovação deste t1inistério, 
como cita o parecer" . 
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Esclarece a Consulente que 

11 Er,1 nosso Hegularlento 1 no i tem 24 1 que 
trnta da conposição ela suplementação , 
criamos um plano especial , nos casos rle 
aposentadoria por tempo de serviço e por 
velhice, no qual a composição da suple 
nentação conpreende duas parcelas: 

1. uma fixa, no valor de 50%; 
2. outra variávPl, conforme a época 

em que fizer o associado jGs ao hcnefl -
cio (24.1- 24 . 1.1- 24.1.2- 24.1 . 3 ). 

1\ssin, o empregado da CEriiG, ao optar 
pela entrada no quadro da FORLPZ, adere 
a um plano esp0cial r1e suplc1ncn taç-ão que , 
naqueles casos cnuncrados, tem ~a campo 
sição nista. Acresce notar que os cálcu= 
los atuariais de nossa Funcacão foram to 
dos baseados nesse crit6rio ~c suplcmen= 
tação variãvel . Qualquer alteraç5o na 
forma e valor da suplementação irá, irr~ 
ncdiaveli lente, in f luir nos cálculos, con 
ineg5vel reflexo nos custos ~os nlanos e, 
conseqüentemente, nos valors cas contri
buições de seus mu.ntcncdorc~> ." 

O precitado item dispÕe: 

"24. COaPOSI,....ÃO Dl\ SUPI.J:l'U:NTl\Ç.ÃO 
24.1- Na concessão ela suplenentação de 

aposentadoria por tempo de servi -
ço aos associados que conpletarem 
30 (trinta) anos de serviço,se do 
sexo feminino e, 35 (trinta c cjn
co)anos, se do sexo Masc\.llino, c o 
linite de i<a~e de 55 (cinqOenta e 
cinco) anos, bem cor~ na aposenta
doriu. por velhice daqueles que con 
pletaren 60 (sessenta) anos de i~i 
de, se do sexo feminino e, GS (ses 
senta e cinco} anos se do sexo nas 
culino, serão observadas as segui~ 
tes regras: -

24.1.1- Hctadc da supleMentação e do ad 
cional referidos nos itens 11.2 
11.3, 12.2, 12.3, 13.3, 14.2 e 
14.3 e seus subitens 22.1.1,22.1.2 
22.2.2 serã paga qualquer que seja 
a época ce sua aposentadoria c 
após o seu dcsligam~nto do patroci 
nadar. -

24.1.2 -O restante da suplementação e. 
adcional serão pagos ao associado, 
en adição à parcela do stiliiten ' 
24.1.1 observados os percentuais 
abaixo e tcn~o em vista os prazos 
de aposentadorias que, nos casos 
de aposentacoria por tenpo de ser
viço e velhice , s5o os seguintes: 

• 2 • 
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a) 100% (cen por cento) quando o asso 
ciado se aposentar dentro dos 18Õ 
(cento c oitenta) dias contados a 
partir elo diu CJTl quo fez JUS à ap~ 
sentadoria; 

·b~) 75% (setenta c cinco por cento)quan 
do a aposcntaCoria ocorrer a par -
tir de 181 (cento e oitenta e um ) 
dias até 360 (trezentos c sessen -
ta) dias, a partir do dia cn que 
fez jus a aposentadoria; 

c) 50% (cinqüenta por cento) tptanc'o a 
aposentadoria ocorrer a partir fc 
361 (trezentos e sessenta e un ) 
dias ati 540 (quinhentos e quaren
ta) dias, a partir ~o dia c~ que 
fez jus à aposentadoria; 

d) 25% (vinte c cinco por cento) quan 
do a aposcntacoria ocorrer a par~ 
tir de 5~1 (quinhentos r quarenta 
e um) dias até 720 (setecentos c 
vinte) dias, a partir do dia e~ 
que fez jus 5. aposentadoria. 

24.1.3 - Ocorrida a aposentadoria, ap6s 
o prazo. fixarlo na letra 11 d 11 do i -
tem anterior, o associado far5 jus 
tão sor1cntc a s\ plencntução (l/ou a 
dicional d(l que truta o suhiteia T 
2<1.1.1. 

11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-3-

6. Acrescenta a Consulente que, rlos ll.94G empregados da 

CEt,:IG 1 somente 122 não optaram pelo Fundo de G<lrantil'l c'lo Ter1po de 

Serviço (FGTSL P'ossui, assin, 1,03% de cmprc~Jados não optantes 

por esse regine jurÍdico-trabalhista. E aouz que, por ser faculta

tiva .e, adesão ao plano de seguridade social, Gl5 ci"\pregaclos nao 

sao associudos da Consulentc. 

7. 

tos: 

Em face do exposto, a POlffiUZ formula os seguintes ques! 

"A- Constitui fra.uc'!c 5 lei, dcvcndo,por 
tanto, considerar-se nula, a disposição
do Regulamento do Plano de Suplcnentação 
de Aposentadoria, c~m virtude da qual o 
empregado com o MÍnimo de 55 anos de ida 
de, ao implementar ~s condições para sua 
aposentadoria extintiva do contrato de 
traaalho, deve requerê-la no prazo de 
180 dias, sob pena de reduzir-se progres 
siva:nente o valor da supleMentação, nõ 
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decurso de 720 dias, a partir do que te
rã direito sor1entc D rnctaclc dcsst:l prest~ 
ção? 

B - Pode-se considerar injuridica essa ' 
condição, sabcndo-sP que a Ddesão do en
pregado à FOP~UZ é facultativa e que a 
extinção do seu contrato de tr~Jalho,de
corrente de aposentadoria definitiva, de 
pende da sua manifestação de vontade, en 
troca de vantagens previstas no plon'o de 1 .!L
previdência comp1encntar aprovado pelo 
Hinistério PÚhlico c pelo Governo Fede -
ral? 

• 4 • 

II - Do concei!.2, de seguridade social ~ dos objetivos 
da Erevidência privada conplcme_ntar -

A id~ia de seguridade social, cano suncracão õas fórrnu-. . 
las clássicas de seguro social, objetivou tornür r;ais abrüngente e 
eficaz a proteção sócio-econômica do homeM, dando-lhe a indispen
sável segurança para viver isento de medo. 

9. Esse novo conceito, timidamente refletido na lei nortea 
mericana de 1935 (Social Segurity Act) e ampliado, em 1938, pela 
11 Lei de Seguridade Social" da Nova Zelândia, foi, em plena guerra, 
expressainen te incluÍdo na Carta do Atlântico de 19 41. E a Declara 
ção Universal dos Direitos do Hor1em, aprovada en 1948 pelas Na 
ções Unidas, proclamou que 

"Toda pessoa, con1o nernbro da sociedade , 
tem direito~ seguridade social •.•••••• " 
(art. 22} • 

10. Como bem advertiu HAR'l'I DTJFFIL, para que o homem que 
trabalha possa ter segurança quanto ao seu futuro , é necessário 
que as prestações não se limitem a assegurar um mínimo de subsis
tência, mas que garantam o nível de vida: 

"Neste sentido, as nrestações 
não se conformam em~ assegÚrar 
elementares de subsistência, 
procuram diminuir ao máximo 
da perda do salário. 

econômicas 
os meios 

scnao que 
os efeitos 

Se os rendinentos determinaiil a nosicão 
econÔmico-social ccn:Juistada pelo ... traba
lhador, toda pr staçao que se aproxime o 
mais possível dos rendimentos perdidos ••. 
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••• será indiscutivelmente uma prestação 
q~e cumpre, com maior eficiência, a fun
çao de defesa do nível de vida" ("Dere -
cho de Seguridad Social 11

, Hadri, Diana , 
1964, pái].283}. 

• 5. 

Daí a recomendação da Organização Iberoamericana de Seguridade s2 
cial (OISS) no sentido de que o regime de pensões deve observar o 
princípio da 

"manutenção da capacidade habitual de 
consumo do trabalhador" ("Declaração Ha
drid de setembro de 196ln, ~1ARTI BUFILL , 
"ob .cit. 11

, pág. 127). 

11. Acontece que os planos compulsórios da Seguridade Soci
al são custeados pelas contribuiçÕes dos segurados e , quando for 
o caso, dos respectivos empregadores e/ou por impostos gerais ar
recadados pelo Estado. Funda-se, portanto, no principio da solida
riedade social, pelo qual os que possuem rendimentos mais baixos 
se beneficiam da participação financeira dos que têm maior capac1 
dade econômica. Por conseguinte, para que as prestações dos pla -
nos obrigatórios pudessem manter o nível de vida dos que auferem 
maiores rendimentos na sua atividade profissional ou eMpresarial, 
ter-se-ia de inverter aquele princípio. 

12. Tendo em vista esse presst~osto, ~ que se generalizou a 
idéia, pertinente à seguridade social, de que a ~or.~plementação 
~ erestaçÕes básicas, a todos asseguradas pelos sistenas COMpUl 
sórios instituídos pelo Estado, deveiTl. ser complementadas por seg~ 
ros faculta ti vos. Conforrne registram 1\ROLDO HORISIRA e PAULO LUSTO 

SA, 

"Essa icéia prevalece, aliás, na metodo
logia adotada por \'liLLIA1,1 H. BEVERIDGE ' 
("Report-Plan for Social Segurity") para 
alcançar a plena seguridade: seguro so -
cial para as necessidades básicas; assis
tencia nacional pnru os casos especiaise 
seguro voluntário para as complementa2ões 
dessas prestações básicas" ("A Previden
cia Supletiva e o Fundo de Pensão Empre
sarial", S.Paulo, LTr , 1978, p~g.27). 
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13. No Brasi l, em 1960, a Lei Orgânica da Previdência Soci
al tentou a formn dos seguros coletivo~ cornplc:mcntares nas pró -
prias autarquias previdenciárias, com a "finalidade de ampliar os 
benefícios previstos no sistema obrigatório" (art. 68) - seguros 
que poderiam ser 

"estabelecidos mediante acordo entre os 
segu~ados, as instituições de previdên -
cia social e as enpresas" (parágrafo úni 
co do art. cit.). -

E o regulamento dessa lei, tratando do assunto, dispôs que 
deveriam atender, entre outros, às seguintes metas : 

"I) complementar ns quotas de benefi cio 
fixadas neste Hegulamento ,de modo a 
aumentar o respectivo valor ao veri
ficar-se o evento ; 

II) garantir aos dependentes , em caso de 
morte do segurado, urna ajuda finan -
ceira complementar, na base de quota 
Única" (art. 22 ôo Regul. ap. pelo 
Decreto n9 48.959-A, de 19.09.60). 

eles 

14. Essa tentativa, entretanto, não logrou êxito, tendo -se 
a.-npliado, ao contrário, paralelanente ao sistema estatal, e co111 
a nesna finalidade, fundos de pensões empresariais e fundações de 
previdência complementar vinculadas a detcminadas empresas ou , 
ainda, sociedades de previdência privad.:l abertas ao público. 

15. ~rdando o tema 1 escreveu f10ZART RUSSür1ANO : 

"i\ medida que se acentua, agudamente, a 
distancia que vai, no plano da Previdên
cia Social, entre nossas possibilidades 
efetivas e as necessidades existencia~ 
dos beneficiirios, tendem a crescer , i 
margem e à sorrilira do sistema oficial, re 
gimes especiais de Previdência Social T 
Privada ................................ . 

Sua finalidade - mediante um regime de 
s~guros especiais - ~ proporcionar condi 
ço:s de maior_segurança em Matéria de 
saude, educaçao, aposentadoria,morte etc. 
Nesse sentido, a Previdência Social Pri
vada é esforço válido para a nelhoria 
progressiva do standard Médio da vida 
do povo 11 ("Curso de Prcvicência Social ", 
Rio, Forense, 1979, pâgs.400/l). 
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16. 1\.liâs, o próprio ~1inistro !1!\..~CI!"F.N'rO E SIJNl~ , un ano 
após empossar-se no HPAS, fez um apelo piihlico no sentido da 

'.'criação, pelas t}randes ernpresas, de fun 
dos fechados d~ pensão para seus dirigen 
tes e funcionários, como forma de• comple 
ncntar as aposen ta<1orias concedidas pelÕ 
INPS" ("Jornal do BYasil" (lc· 09.04. 75) . 

E , posterion<tcnte, com a multiplicação ~as fundações P. sociedades 
f1cs tinadas à pn'vidêncin privada complci'lr>ntnr, quer no ârnbi to de 
cada empresa, quer a;~ertas ao pÚblico, tratou dP. élisciplinã - las 
en lei e de criar, no seu Minist~rio, Conselho e Secretaria con 
atribuiçÕes especÍficas sobre a Matéria. 

17 . Foi, então, aprovada e sancionada u. Lei n9 6.435 , de 
15 de julho de 1977, que "dispõe soke ns C"ntida0~:s c.ic previdên 
cia privada e dá outras providências 11

, scn(~o decretada, seis m 
scs depois, a regulaMentação rlas en+-iclades fr-chaC:.as (Decreto n9 
81 • 2 4 O , de 2 O • O 1. 7 8) • 

18. Em face do estatuído no art. 1<? dn. referida lei , as en-
tidades ~ previdência Eriyada 

"têm por objeto instituir planos privados 
de concess~o de pecGlios ou de rendas , 
de beneficios coMpJeMPntnrcs ou nsscne -
lhados aos da previ~~ncia social, Me~i -
ante contribuição de sellS participantes , 
dos respectivos cnpre<Ja<'lores ou de am -
bos 11

• 

E o art. 49 considera como entidades fechadas de previcência eri
vada as 

entidades que 

"accessí veis exclusi vu.r:1ente aos enprega
dos de uma só empr0sa ou de um. grupo de 
empresas, a~ quais, para os efeitos des
ta Lei, serao denoT"tinadas patrocinadoras" 
(inciso I, letra ~) 

"não poderão ter fins lucrativos 11 (§ 19). 
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19 . Não há dÚvida , portanto, que as entidades de previdên 
cia privada complementam o sistena estatal de Previdência Social p1 
ra a consecução dos objetivos da Seguridade Social, no seu mais 
amplo conceito, visto que concorrem para manter o nível de vida 
dos segurados , quando , em determ:i.nadas contingências, perdem os 
rendimentos oriundos do trabalho. r., quanto às entidades fechadas, 

"sua avaliação deve ser feita atrav~s de 
dois prismas distintos , sucessivos e su
perpostos : em prineiro lugar , oferecem 
reais vantagens ~ trahalhadores, indi
vlêiualmente considerados; en1 segundo lu
gar, estimulam o nelhor relacionw.-nento ' 
pessoal entre o cmpresario e os emprega
dos" (rlOZART RUSSür1ANO, 11 ob. ci t. 11 

, pág . 
40 3) • 

III- Da chamada "cláusula expulsória11
, im12ugnada 

pelo HPAS 

20. ~s entidades fechadas de previdência privada, em funci~ 
narnento antes da Lei n9 6.435 , de 1978, muitas êas quais institu_! 
das em virtude do precitado apelo rlo r1inistro da Previdência So -
cial, tiveram 

"o prazo de 120 (cento e vinte) dias , 
contados da expedição das normas pelo 6~ 
gão Executivo do Sistena, pRra requere 
rem as autorizações sxi~idas, aprc~enta~ 
do planos de adaptaçao as disposiçoes de~ 
ta Lei" (art. 81) • 

E tanto essa lei , como o já aludido regulamento, são silentes quar! 
to à proibição de ser incluída, nos planos das prestações suple -
nentares das aposentadorias concedidas pelo INPS , cliusula condi
cionando o pagamento integral da suplementação ao fato de o empr~ 
ga~o de certa idade requerer sua aposentadoria dentro de determi
nado prazo, contado do dia em que adquiriu o direito de aposentar
se por tempo de serviço, inclusive na modalidade especial, ou por 
velhice. 

21. No caso da Consulta, a idade fixada é de 55 anos e o 
prazo para requerer a aposentadoria é de 180 dias, fluído da data 
em que o empregado satisfizer todas as condições para usufruir o 
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beneficio do INPS. Decorri<lo esse prazo, a suplementação ~ reduz, 
sucessivamente, até atingir no decurso de 720 dias, a metade do 
seu valor. Por conseguinte, metade do valor estabelecido para a 
suplementação é devida pela fundação, qualquer que seja ~ data da 
aposentadoria definitiva do seu associado. 

22. Cumprindo o determinado na referida lei, a FORLUZ prorn2 
veu a revisão do seu Estatuto e o submeteu ao tWAS, que~ aprovou 
pela Portaria n9 1.449, de 29 de março de 1979, publicada no Diá
rio Oficial da União de 03 de abril. 

23. Entretanto, meses depois, o Hinistro de Estado aprovou 
parecer, elaborado em tese, sem qualquer análise dos casos concr~ 
tos, no qual se sugere que a Secretaria de Previdência Complemen
tar promova, de imediato, 

"a exclusão da "cláusula expulsória" elos 
esta tu tos , rcgimen tos ou rcgular-ten tos dus 
entidades fechadas de previdência priva
da. A medida deve atingir inclusive as 
cntidades~que ~ obtiv~ aprovaçao des
te l1inisterio" (c;rifos nossos). 

rv . - Da jurisdicidade do E~ano ~ suplementação 
de aposen~adoria da FORLUZ e da inocorrên-
cia de fraude à lei 

24. A denúncia do contrato ele trabalho por tempo indetenni
nado, mediante simples aviso prévio do empregado, constitui direi 
to que lhe é assegurado pela legislação brasileira (art. 487 da 
CLT} - direito inalienável que visa a preservar a dignidade e 
a liberdade do ser humano. Por seu turno, .9. acordo para E.§E. fim 
à relação ~ emprego, com ou sem transação de direitos, é válido, 
desde que preservada a autonomia da vontade do trahalhador ( § 19 
do art. 477 da CLT); e, quando tiver adquirido a estabilidade no 
ci.lprego (casos raríssimos depois da instituição do FGTS) , deverá 
receber quantia n~o inferior a GO% da indenização legal a que fa-
ria jus no caso de extinção da eMpresa (jurisprudência do TST 
"constru!da" con esteio no § 39 do art. 17 da Lei n9 5.107, 
13.09.66). 

I 

c c 
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25. Vale recordar , neste passo, que a aroscntadoria defini
tiva do empregado, seja por ele requerida, seja imposta pelo em -
pregador, após completar o tr?..balhador 70 anos e a trabalhadora 
65 anos, extingue .2. contrato de trabalho. Tratando- se de ot>tant~ 
22 FGTS, o aposentado receberá os correspondentes depósitos , mone 
tariamente corrigidos e com juros capitalizados (art. 8? , n9 I 1 da 
Lei n9 5 .107 cit.); nio sendo optante , ou pelo te.vo an t e rior i 
opçao, terá direito à metade da indeni zação simples de antiguida
de somente se houver sido compulsoriamente aposentado por velhi -
ce ( § 39 do art. 37 da CLPS e parág. único do art . 50 do Regula
mento de Beneficios , ap . pelo Decreto n9 83.080, de 24.01.79). 

26. Esse ~ o quadro legal pertinente ~ hip6tese em tela. 

27. o ilustre parecerista <lo r·'iPl->.S entendeu que a ques tiona
da cláusula, que condiciona o pag~u'1cnto suplementar integral da 
aposentadoria definitiva à circunstância de ser a mesrm requerida, 
dentro de determinado prazo, pelo empregado de 55 ou mais unos de 
ieade, é nula, por configurar fraude ~ lei. I: checra mesmo ao ab -
surdo de afinnar que a inclusão dessa concHçâo nos estatutos das 
entidades fechadas de previdência privada caracteriza um ilÍcito 
Eenal. • • 

28. Para assim concluir, transcreve cinco ac5rdãos do egri
gio TST, os quais , inquestionavelmente , são contrários ~tese~ 
defende. 

29. O primeiro desses acórdãos afirma que 

"- Se o empregador, às escâncaras, afere
~ ~ lrêmio ~ empregado ~ue se aposen
tar vo untaria~ente, tentando, assim, re 
novar licitamente os seus qnactros, nãõ 
comete ato passivel da censura. do art:-9"9 
da CL'l'..t nem ~ hlvõteS:C ~e ... cngl!;:"ldra ~ 
rescisao contratual de estavel optante 
E_elo FGTS, SUJei ta ao runiMO indeni zato
rio _legal de 60% 11 (Ac. 'l'GT 3a.'rurrln,proc. 
RR- 1 . 274/77, rel.Hin. COQUL:IJO COSTA, pu 
blicado en audiênciu de 14/09/77) . -

Cano se viu , os empregadores que instituíran fundações assessora
das pela Consulente revelam, às escâncuras , o valor da conp lenen
taçio das aposentado~ias, que supera o prª~io de que trata a dec! 
silo supra , porque é vitalício e se reflete, por rr.orte do err1prega-
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empregado, na pensão deixada a s~us beneficiários. Demais di s so 1 

considera licito ao empregador adotar esse procedimento para ren2 
var os seus quadros. 

30 . O segQ~do acentua que 

"Não há como exigir a paga de uma grati
ficalão de aposentafiori.a que a empresa 
só da a quem quer, pela sua vontade, sem 
outro cri tê rio que o seu próprio arb! trio 11 

(Ac. TST la.Turma, proc. RR-5 . 333/76 , rel . 
Min. SIMÕES BARBOSA, ptfulicado em audiên 
cia de 03.08.77). 

-O que significa que se o empregado nao satisfizer, por a t o voli -
tivo, as condições estipuladas para a gratificação de aposentado
ria (mutatis nutandis, o prêmio ou a suplementação da aposentado
ria}, n~o terá direito a exigÍ-la. 

31 . o terceiro conclui que 

"Q J?.rêmio sue !:. empresa ,eromete ~ paga 
~ empregado gue se aposenta ~ ~ re~~
~-a pela re~ra .92. ?r39 <1o art . 17 da Lei 
n9 5 . 107 de 1966"'"{i\C. do •rsT, la.Turma, 
proc. RR-3.5367'76, rel.Hin. SUJÕES BARI30 
sn, pw)licado em audiência de 04.05.77)~ 

Trata-se de siiTtples manifestaçio de que o prêmio para o empregado 
aposentar-se pode ser inferior a 60% da indenizaçio legal previs
ta para o caso de contrato de trabalho de enpre<;ado estáveL 

32 . O quarto sublinha que 

"Nio se incide no art. 99 consolidado a 
ofertade oremioque ~ ~.:~mpresa faz ~ en
!?.regado gue ~aposentar, renovando, as
sim, 2 ~quadro, sem ferir direito ~ -
lheio, plis tudo depende do assentimento 
9.2 traba had~cuja a.eosentaeoria, pura 
~ simEles, nada carrcaria ~ ~ para 
~ empregador 11 (~c. do TST 3a.Turma, proc. 
n9 RR~4 . 4S4/76, rel. Min. COQUEIJO COSTA, 
publicado em audiência de 04.05.77). 

Reitera as teses do primeiro, tanto em relação n vantagem extra -
leryal concedida com a aposentadoria do empregado, quanto no tocan 
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tocante ao rejuvenescimento do quadro de pessoal da empresa. E 
reconhece a validade do assentimento do trabalhador, pois a apo -
sentadoria por ele requerida extingue o contrato de trabalho sem 
ônus para o empregador. 

33. Finalmente, o quinto assevera que 

11 0 TST se tem inclinado no sentido de 
não-cõnSiderãr~raudulenta a oferta de 
gritificaçao, por parte do empregador , 
para s_u~ 2 empregaoo ~ aposente, sobre
~ guando feita âs ~~~ ~ assistido 
2 emE~egad8 Eelo ~ org~o ~ classe, ~ 
ato demissorio. O racioc~nio tem sua lo
gica: ~ empresa, de um l~do, g~~ ~
~~quadros, 2 que ~ razoavel ; o 
empregado, que se aposentaria sem nada 
receber, embolsa uma gratificação para 
se jubilar. E pratica o ato consciente , 
conforne a proposta do seu empregador, e 
assistido pelo seu sindicato. Tal negó -
cio jurídico nada tem a ver com o art.l? 
da Lei 5.107,de 1966, para que se obri
gue a empresa à conplementação até o mí
nimo de 60%. Interpretação razoável,como 
a que fez o Regional, n~o merece rcpa -
ros. - Revista dos empregados improvida. 
(Ac. TST, 3a.T., proc. RR-3030/76, rel. 
Nin. COQUEIJO COSTA, proferido eM 22.03. 
77) • 

Esse renova as teses do primeiro e do quarto e ressalta que a 
situação jurídica focalizada não pode ser consi~erada fraudulenta. 

34. Pois bem. Depois de transcrever essas decisÕes, o ilus-
tre parecerista, no esforço inconsciente de protelar a 
de aposentadorias devidas pelo INPS, chega à paradoxal 
de que in ~há fraude, porquanto 

"a oferta de prêmio, vantagem, gratific~ 
ção ou pagar1ento que a er1presa fnz ao en 
Pregado para se aposentar só não é frau=
dulenta nu. medida eM que não fira o dis
posto no art. 99 da CLT" ..• 

-concessao 

conclusão 

35. Ora, o que assinala o mais alto Tribunal da Justiça do 
Trabalho é que não ~ ~ art. 99 da Consolidação, por não consti
tuir fraude ~ lei, a concessao de vantagens inferiores aos dos 
planos de complementação vitalícia de aposentadorias e pensões do 
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do INPS, desde que dependa da livre manifestação de vontade dos 
empregados e ainda que o objetivo da empresa seja o rejuvenesci -
mente dos seus quadros de pessoal. r~ essa assertiva é óbvia, pois 
o aludido art. 99 considera nulo o ato praticado 

36. 

"com o objetivo de desvirtuar, impedir ou 
fraudar a aplicação dos preceitos conti
dos na presente Consolidação". 

Contudo, nenhum preceito da CLT, ou da legislação que 
a suplementa, tem sua aplicação desvirtuada, impedida ou fraudada, 
em prejuízo do empregado, com a complementação da aposentadoria 
previdenciária por ele requerida. o quadro legal já exposto (§§24 
e 25 deste parecer) evidencia essa afirmação. Ao contrário, a 
suplementação instituída amplia os direitos do trabalhador e ate,!l 
de ao princípio da seguridade social de assegurar-lhe os rendime_!! 
tos do emprego para preservar-lhe, na inatividade, o mesmo nível 
de vida. E vale acrescentar que a legislaçio vigente n~o autoriza 
o cancelamento da aposentadoria, se ele for admitido em novo em - • 
prego, passar a exercer atividade profissional autênorna ou se es
tabelecer como empregador . 

37. Has, além dos arestos transcritos no aludido parecer do 
t·D:Jl.S, que não lhe agasalham as conclusões forçadamente deduz idas, 
há outros que contemplam, precisanente, a hipótese de prêmi,2-apo
sentadoria condicionado ~ que ~ enpre~a0o ~ aposent~ dentro de 
certo prazo. Ur:1, inclusi vc, da cnlenda SUPRF;r~A CORTE: 

"Recurso Extraordinário. Prênio 1\posenta 
daria concedido a servidores qnc SC' :i.na= 
tivassem em determinados períodos • --l\. 
nao COnCessão do prt=>f'ÜO aos que SC apo -
sentaram antes ou depois desses períodos 
nZio ofende o princ!pio da isononia 11 (l\c. 
do STF -· la.T., rcl. fíin. J~ODRIGUr:S J\I,CJ~ 
rtiN; D. J. de 24.06. 75); 

"Nio ofende o princ!pio da isono1 ia a 
concessão de direitos condicionados à e
xistencia dedetcrminada situaçao erll cer-.. -.- - ..... -· · - - - _-., ~ --ta epoca. E nao ha falar em alteraçao i-
Trcit~ quando o benefício, na própria R~ 
soluçao que o instituiu, estava linitaco 
no tempo 1 pois foi co:r1 essa lirü tação 
que se incorporou tiOs contratos de traba 
lho'1 (Ac. do TST - 2a.T., proc. 3967/75""'i 
rel. Hin. BAP.ATJ\ SILVA; D.J. de 14.05.7G); 
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"Tratando-se de pr~nio instituído livre
mente pela empresa lícita era a fixação 
dos pressupostos de sua concessão, inclu 
sive a ocorrência de aEosentado_ria ~ de
terminado per~odo. Empregado que se apo
sentou fora do período detenninado não 
pode postular, com sucesso, o pr~mio cor 
respondente " (Ac. TRT - 3a.T. 1 2a. Reg:
Proc. TRT/SP-7609/76; n : l. Juiz HILSCN 
DE SOUZS CAMPOS Bl\TALHA ; in Rev . de Di -
reito do Trabalho, S.PaulO, n9 12, março
abril de 1978, Ed. Rev. dos Tribs., pág. 
7 3) : 

"Empregados com tc1 ,po suficiente para se 
aposentarem, isto o fazern para se henefi 
ciar de um prêmio que a empresa concede 
para aqueles que se aposentareM, não têm 
direito a qualquer indenização pela res
cisão do contrato e tão somente ao rece
bimento do prêmio previar.1ente estabeleci 
do , em caráter geral, pela empresa" (Ac. 
do TRT- la.Reg., 3a.T., no R0/1.321/74; 
Juiz 1\LVl\RO 81\ FILIIO, rel. ~ D.J .-Gn de 
13.08. 74); 

"A complementação d a aposentadoria conce 
dida por liberalidade pela empresa , hã 
que ser interpretada restritivamente ,não 
se podendo adrrtitir a sua extensiio além 
daquelas hipóteses e~~ressanente previs
tas" (Ac. do TST, Pleno, nos E-RR-4665 I 
/76, rel. Hin. LOHDl>. FERRAZ; D.J. de 10. 
11. 7 8) ; 

11 7\posentararl- se voluntarianente os recla 
mantes , não havendo como falar em vis cõn
pulsiva. O prêmio of~recido espontã'i1'ea-=
m.ente pela eP1presa nao se condicionava 
nem se revestia de qualquer coarctação 
da vontade daquele que, tPndo feito jus 
a aposentadoria , dela se valeu. N~o há co 
mo confundir esse prêr.üo con a indeniza=
ção prevista no parSgrafo 39 do art. 17 
da Lei n9 5107, que instituiu o FGTS.Não 
é sucedâneo da indenização" (Ac. do TRT 
da la.Re<J., la.T., no R0-1062; Jniz M4A
RO BARRETO, rel.; ac. fornecino pela Se
cretaria do Tribunal) ; 

"A concessão de prêmio a enpregaào que 
se aposenta não caracteriza transação. 
Não há f r aude in casu" (Jl.c. do TST,3á.T. 
no RR-49l5/74;Min. FÂBIO MOTTA, rel. i 
D.J. de 22.06 .76); 

.. Não se pode confundir o prêmio-aposenta 
daria, que é mn gesto de liberalidade ~ 
com indenização por acordo com cstabili
tário, prevista no § 39 do art. 17 da 

.14. 
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Lei n<? 5.107, onde se exige o mínimo de 
60% da indenização total" (Ac. do TST , 
Pleno, nos E-RR-4043/74; Hin. NELSON Tl'-.
PAJ~S, rel.; D.J.de 13.12.76}; 

"A empresa concede prêmio a empregado que 
se aposenta. Não há burla ~ norma legal, 
pois não se configura, no caso, acordo 
para rescisão do contrato" (Ac. do TST , 
la.T., no RR-4174/74: ~1in. LOMill\ FERRAZ, 
rel.; Rev. TST, 1976, pág.l55) i 

"O chamado prêmio-aposentadoria foi con
cedido de forma clara, precisando-se em 
que termos seria concedido, a maneira de 
ser calculado, sem ocultar o seu valor , 
sem o menor vestígio de induzir a erro 
o trabalhador, declinando os motivos, e 
até a pedido do sindicato de classe dos 
obreiros, ficando tal assertiva sen so -
frer o menor reparo pelos AA. 
Finalmente: induvidoso que foi livre a 
adesão ~ obreiros ~ara aufurirern !! vên
ta~em e que os contrarias a proposta nao 
sofreram qualquer discriminação no rela
cionélPlento com o empregador. De canse 
qüêt1cia, burla à lei tambén não há" (Ac. 
do TST, P!eno, de~.o6.76, nõS E-RR-n9 
3654/74; ~1in. RENl\.TO t1ACIIJ\DO, rel.; Ac • 
fornecido pela Secretaria do Tribunal) 

"Nada razoável, antes estranho, d.v., o 
entel1dimento ~ gue 2 premio .representa= 
~ burla, privando os empregados da in
denizacao prevista na lei. Se nada rece
beriam" com· a aposentadoria, não se vê 
burla no oferccinento de tlll'\a determinaãã 
quantia, como um prêmio àquele que a re
queresse. 
~há fraude !!.,lguna nisso e ... é inadrrlis
s~vel-ralar-se em coaçao economica sen 
existência de preju!zo, evidenciando-se, 
ao revés, vantagens" (Ac. do TST, Pleno, 
de 29.09.76, nos E-RR-4551/74; Min.A.TOS 
TES ~mLTA, rel.; Ac. fornecido pela Se= 
cretaria do Tribunal). 

.15. 

38. 1~! está. A Justiça do 'rrabalho, que é constitucionalmcn, 
te competente para dirimir os litígios trabalhistas e, por conse
guinte, para aplicar o invocado art. 99 àa CI.T 1 decretando a nuli 
dade dos "atos praticados com o objetivo de desvirtuar, iMpedir ou 
fraudar a aplicação" das normas jurídicas àe proteção ao traba
lhador, negou~ existência de fraude. Note-se que a maioria das 
decisões transcritas concerniam a uma enpresa (sociedade de econo 
mia mista) que, visando a rejuvenescer o seu quadro de pessoal 
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resolveu , em determinadas épocas, conceder L~ prêmio-aposentado -
ria aos empregados que, implementando as condições para aposentar 
se, requeressem o ben0fÍ cio previdenciário e a vantagem extra- le
gal den t ro ~ ~rt9 pr azo. 

3 9 . Nem se alegue, para ne gar a compatihiliclade cesses jul-
gados com a hipótese da Consulta , que nesses dissÍdios , aprecia 
dos pela Justiça do Trabalho , o prêmio correspondia a uma Única 
prestação , custeada exclusivamente pela empresa. A iterativa ju -
risprudência da Justiça do Trabalho, com ma'ior dose de razao , se 
np l ica , mutatis mutandis , u equação jurídica em exame , porque : 

a) a suplementação vitalícia da aposentador i a e, por mor 
te do trabalhador, da pensão deixada aos seus bene -
ficiãrios , consti tui vant agem indubitavelment e s upe
rior à da prestação única paga ao ensejo da apos enta 
doria - prestação que, como se infere de alguns a -
córdãos reproduzidos, tinha valor inferior a 60% da 
indenização que seria devida em caso de distrato ~ 

·~) se a nu l idade do ato, por fraude à lei ou coação eco 
"" na o n6mica , foi ne0ada , nos processos julgados, por 

estar o empregado obrigado a aposentar-se , embor a 
só recebesse o prênio-aposcntadoria se o fizesse den 
tro de certo prazo: cumpre re <Jistrar que, na hipóte
se da Consulta , é facultativa ~ adesão ~ eMprega -
dos ao plano de suple~entação de aposentadoria e não 
há obrigação de requerer o benefício prestado pelo 
INPS .{ Por isso !'l~srno, 615 enpregados da CEFIG naa in 
gressaram na For-r.uz ~ . Outrossin , a qualquer terrpo en 
que reso l vam aposentar-se, terão direi to à r1etnde do 
valor estipulado para a suplementação , de vez que 
constitui parte fixa , irredutível con o decurso do 
tempo ; 

c) os efeitos jurídicos e pecuniários àecorrentes da 
extinção do contrato de trabalho pe l a apos0ntadoria 
definitiva do empresado s a o o s mesmos, quer se trate 
de prêmio- aposentadoria ou de co:r1p leT1cnta.ção de apo
s entadoria: os optantes do FGTS r ecebem os dep6sitos 
feitos nas respectivRs contas individualizadas , con 
correçao nonetária e juros; os não op tantes nada re
cebem. 
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40. Por tais fun(1ancntos, ~ ~lustiça do Trabalho ~ decidin
do da resma forma, ao julgar as raras reclar1ações de empregados da 
quela sociedade de economia mistrt, que deixou de conceder o pré 
mio-aposentadoria por ter institu!do uMa Fundaç~o de seguridade so 
cial, COM contribuições dos que a ela se filiaram facultativ~en -
te, destinada, dentre outras finalidades, a conceder~ cor.plementa
ção vitalícia das aposentadorias requeri~as dentro de certo pra 
!.2_ , contado ca data eM que foram preenchidas as condições para o 
deferimento dos beneficios pelo IJPS: 

"Recurso dos autores contra o sentencia
do pela HH. 2a.JCJ de Vitória, que jul -
gou improcedente a reclar1ação em que pre
tendiam indenização pelo te~po de servi
ço anterior à opção pelo regiMe do FGTS, 
por tereM sido inéluziàos pela ré a requ-9. 
rerem aposentadoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

De meritis, não ving~M as alegações re
cursais do induzi~cnto a aposentareM -se 
os autores, quando tal , visava o benefi
cio de_complementação-aeosentadoria da 
Fundaçao-VhLIA, que estao os mesmos rece 
bendo. Se não quisessem requerer aposen= 
tadoria "sponte própria", porlerian conti 
nuar trabalhando, porém, sem receber ã 
complementação . Isto posto, rejeito as 
preliminares e nego provimento ao recur
so" (Ac . unânime do TRT da la. Reg., 3a.T. , 
de 12.06.79, no R0-512/79~ Juiz J. LEVY 
E SILVA, rel.; Ac. fornecirlo pela Secre
taria do Tribunal} ; 

11 0 que os autores verdadeirancnte preten 
den é nada nais nada ncnos que a in(lenf::' 
zação por antiguidade, pelo período ante 
rior à opção, embor~ a terninação dos 
respectivos contratos resulte da aposen
tadoria volun ária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O "constranginento" a que sn rcfcren os 
autores, consiste no feito de que a FUtl
DAÇÃO DE SEGURIDAT11~ SOCIAL da Ré {Vl\Lil\) 
condiciona estatutariarnentc o dcfrrirren
to da suplementação da aposentadoria 
que proporciona aos associados/enprega -
dos - do requerinento no prazo ele 180 dia:; 
~ontados do feito propiciatório da ~ub]i 
~açio (idade, tcn~o de serviço etc). 

Em outras palavras: mediante o n lsina
do "constrangimento" proporciona a FUNDA 
ÇÃO aos empregados da Ré uma vantageM
patrimonial importante, substancial c vi 
talícia. 

Pois bem. 
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~ desse "constrangirlcnto" qne os autores 
querem extrair nuli~ade da aposentadoria 
e, com esta, o paga~ento da indenização 
pe lo t empo anterior à opção . 
~ o cúmulo! - convenha-se. 
Quiséramos que todos os empregadores 
proporcionassem "constrangimentos" dessa 
ordem a seus empregados. 
De toda sorte , da suposta coação da ré 
ou da FUNDAÇÃO no sentido de obrigarem os 
autores a se aposentareM, não se extrai -
r i a j amais a conseqüência jurídica pre -
tendida pelos autorPs •• ••••• . ••••. •••••• 
(Sentença da 2a . JCJ de Vitória , de 07.11 . 
78 , no proc. 799/78; Juiz LUIZ CARLOS ' 
DOtWIM ; Sent . fornecida pela Secretaria 
do TRT da la . Reg.) . Essa decisão foi con 
finnada pelo egrégio Tribunal Regional dD 
Trabalho sediado no Rio de Janeiro , que 
ass i m se expressou : 

11 1as não lhes assiste razão, pois, na ver 
dade, ob j etivaran, sem qualquer aMparo ,
jurídico, o recebi mento de indenização 
por antiguidade. 

Nada a modificar na r . decisão recorri
da , que confirmo pelos seus prÓprios fun 
danentos, negando proviMento ao rPcursow 
(Ac. w1âniMe do TRT da la.Reg . la.T . , de 
10.07 . 79, no R0-4 80/79; Juiz \ll\LTER TOH
RES, rel. ; Ac. fornecido pela Secretaria 
do Tribunal e conclusão publicada no DJ
RJ de 03 . 08 . 79) . 

. 18 . 

Depois de concei tua·!' cor.1o frauue à lei atos que o Poder 
Judiciário, pelos órgãos competentes para aplicar o questionado -art. 99 da CLT, afirmA, reiteradam0nte , que ~ confiCJ,uraM fraude 
~ lei , o aludido parecer , aprovado pelo ilustre 1inistro da Previ 
dência e Assistência Social, assevera: 

"A tese sustentada pelos defensores da 
inclusão da deno:rrünada "cláusula expulsó 
ria" não resi s te , por outro lado à mais 
leve crítica , pois, pretendendo fundafien 
talmente garantir a renovação dos quadrÕs 
func ionais das empresas, como propalado, 
não deixa claro por qu~ essa renovaxão 
i1ãõ Q. feita ! pr imeiro , po; ocasião do 
chamado per1odo de experi;ncia ~ ~ 
~ primeiros ~ de vigencia do contra
to de trabalho, reali za.ndo, ao cont rario, 
quando presumivelmente Mais experiente , 
capaz e produtivo está o enpregado, se -
gundo e por Últirlo, por que não promovi
da dentro dos ritos 0.a CLT, na qual bus-
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buscaria seus fundanentos para rescin -
dir com ou sem justo causa o contrato la 
boral, utilizando-se, ao rev~s, de legi~ 
lação previdenciária com a finalidade de 
atingir repercursão na área trabalhista , 
postergando direitos assegurados aos em
pregados , em fraude a essa legislação , o 
que significa infração penal como salien 
tado 11

• 

.19 • 

42. Ao lermos o trecho supratranscrito , julgamos que se t ra 
tava de um pastel tipográfico • • . J~ntão, o rejuvenescimento dos 
quadr os de pessoal deve ser f e i to com a despedida dos empregados 
mais novos? Isto é , 2ar~ ~ rejuvenescer a mão-de-obra , despede -
se a iuvent ude? ~ evidente que essa esdrfixula consideração não 
merece comentários •• • 

43 . E por que "rescindir com ou sem justa causa o contrato 
laboral 11

, ampliando a alta rotatividade no emprego? Não será mais 
justo e incriticâvel estimular a integração do trabalhador na em
presa, instituin~o vantagens que o notivem a n~la pernanccer at~ 
poder se aposentar com proventos <mâlogos uos da ativiclade? 

44. O rejuvenescimento do quadro de pessoal é indispensável 
nas grandes empresas, para atender a cU versas netas: 

a) necessidade de fazer funcionar a nec~nica do quadro , 
mediante promoção dos enprcgados nas rcspecti vas cõ.r 
reiras e acesso aos cargos de naior hierarquia . A 
i mobi lidade do quadro (ip pessoal cria frustrações en 
tre os errtpregados , o que é contra-indicado parn as 
boas relações hurnanns <le trabalho e, por isso , se 
reflete na produtivi~ade empresarial; 

h) a admissão de pesso.11 capacitado à utilização das 
novas técnicas de trubalho, resultantes do continuo 
desenvolvimento tecnológico, ou cort condições físi -
ca.s adequadas ao desenpenho de determinadas tarefas. 

45. Aliás, não são outros os fun.àa.ment.os que levaram a le -
gislação atinente aos t r ês ramos das Forças Armadas , a determinar 
que o ~ilitar, após determinado número de anos n\~ posto ou como 
oficial-general, passe compulsbrianentt; pnra a Res~rva, indepen -
dentemente da sua idade. E na Reserva das Forças r ... rrnadas, o ofi -
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oficial perde algumas vantagens renuncratóri<t~1 percebidas na ativa -
fato que se não verifica nns cnprcsns r0fcri(las na Consul tn . 

46 . A verdade é q ue as empresns que instituíram fnndac ões • 
de seguridade social , o fizcran, r n ryranfe p<lrte, porque os corre! 
pendentes plunos lhes perrütirim t r.PjuvenPscer os sens qu<1àros de 
pe~ soal sen usar da faculda~e que n lc0islaç5o vigente lhes confe 
re de d<~specir, se111 justa causa, os seus enprf:qados , rediante si~ 
ples paganento de 10% do valor c1os ô:~pósi tos do FGTS . Isto sim 
estranhamente sugerido pelo nencionailo Parecer do f!Pl\S t seria p r 2 
fundamente injusto e desumano (como o é, nas enpresas que adotam 
essa prática) , por isso que 2 tru.halhador, na fai:i:a etária onde 
se torna nais C.ifÍcil obter novo enprego, ficaria clesenpreaado ,~ 
nada r eceber da Previdência Soci<1l . 

47. Inversamente , a adoção dos planos de previdência compl~ 
nentar , cor·1 n questionada cláusula, não obstante acresçan os en -
cargos financeiros das eMpresas , trazera u cor.pcnsação Jôloral de 
que o rejuvenesciMento s e dá cor1 vantagens incontestáveis par a o 
empregado, que se aposen t a pelo INPS e ainf1a recebe éla Fundação a 
conplementação que lhe penü te manter o nível de vida a que se 
hu.bi tuara . E se puder obter novo er1prego ou dedicar-se a alguMa 
a ti v idade profissional ou emprcend1rrlen to econôrüco , auferir á no -
vos rendiMentos, sem prej uízo dos proventos da aposentadoria e da 
connlcmentnção. 

~ . 

48 . ~ evidente que essas circunstâncias pcsarnM , substan 
cialmen te , na decisão de di versas enpresas ele insti tuíren funr1a -
çõcs de previdência complementar . h prevalecer o entendinento ora 
adotado pelo MP Jl.S , é provável que seja c: i versa a a ti tuclc das en -
presas , inclus i ve quan to à sob r evivência das atuais fundações . 

49 . Poderia o t·1PAS impor c1s empresas patrocinadoras n majo-
raçao do ônus f i nancei ro previsto nos planos de previdência com -
plenentar aprovados pela autoridade conpetente, obrigando- as a 
contribuir sobre os salários dos ewpregudos que resolvar-1 permane
cer no eTl1prego até 70 anos, quando <:~.o instituírcn as fundações 
consider aran , centr e muitos fatores sociais e econômicos , o fato , 
atuari a l mente provável , de cessar esse encargo doze anos antes? 
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50. Afigura-se-nos que a resposta decorre da uniforme juri! 
prudência do egrégio TRIBUNAL SUPERIOR DO TRl\.131\.LIIO, firmada com 
base no art. 1090 do CÓdigo Civil: 

nAs vantagens outorgadas pelo empregador 
não podem ser estendidas além do ato es
pontâneo, de seus estritos termos e con
dições" (Ac. TST-PLENO, nos E-RR-2837/76 ; 
rel. Min. PINHO PEDREIRA; D.J. de 13.10. 
78. Idem, ibidem, nos E-RR-3898/75; rel. 
Hin . REZENDE PUECII; D.J. de 08.07. 77); 

"A norma regulamentar que cria direito Para o empregado há de ter interpretação 
restritiva, conforme a vontade de quem 
voluntariamente se obrigou , e não pode 
ser estendida por assim parecer justo ao 
Juiz. Embargos conhecidos e providos 11 (Ac. 
TST-PLENO , nos E-RR-780/76i reL Hin. CO 
QUEIJO COSTA; D.J. de 16/12/77). 

51. Has, a propósito da tese da leai timidade do rejuvenes -
cimento, mediante vantagem extra-legal concedida aos enpregados 
que se aposentarem dentro de certo prazo, tem decidido a Justiça 
do Trabalho: 

''Legitimo o direito da empresa de preten 
der rejuvenescer seus quadros , dosde que 
não acarretando prejuízo para seus anti
gos empreg<:itios e, p0lo contrário, favo -
recendo-os com um prênio em dinhci.ro"(Ac. 
do TRT da la.Reg.Ja.T., de 29.05. 74, no 
R0-678/74; Juiz l\LVZ\RO SÁ, rel.; Ac. for 
necido pela Secretaria do Tribunal) ; 

"No mérito, vê-se que o acórdão encanpou 
a tese da liberalidade do pr~nio , que 
não acarreta prejuízo aos dencüs empreg~ 
dos •••••••••••••• , .......... 6 •••••••••••• Decidindo que o prêrüo não é supedâneo da 
indenização, o Regional, em tese,não vio 
lou nenhuma lei •••••••••.•.•••••••••••• -: 
O escopo da Recorrida ~ lícito: rejuve -
nescer seus quadros. Nao po~e faz; - lo 
sob coa~ou fraude. E àe tais vícios 
nio se ~aleu" (Ac. do TST, la.T. , de 
10.12. 74, no RR-3.556/74 ; Hin. COQUEIJO 
COSTA, rel.; Ac. fornecido pela Secretaria do Tribunal) • 

52. Todo o equivoco do parecer do L'iPAS resulta, data venia, 
da ilação de que há fraude à legislação trabalhista e à previdê!! 
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previdenciária, quando nenhuma lesno de direito sofre o empregado 
ao aderir voluntariamente a um plano que condiciona a camplement!!, 
ção integral da sua aposentadoria definitiva ao fato de requerê -
la dentro de certo prazo. Com efeito: 

53. 

a) não se altera o direito assegurado por lei ao optan
te do FGTS ( ':9'!,97% dos empregados da CEHIG), na hi
pótese de extinção do contrato de trabalho pela apo-
sentadoria, que é o de receber os depósitos 
em seu nome, com correção monetária e juros; 

feitos 

b) os raros empregados estáveis, para os quais a lei 
não impõe qualquer compensação pecuniária na aposen
tadoria e faculta o distrato, com 60% da indenização 
legal, recebem, com o plano a que voluntariamente a
deriram, vantagem incqavelmente superior, represent~ 
da pela suplementação vitalÍcia da aposentadoria e 1 

por sua morte, da pensão deixada aos seus beneficiá-
rios; 

c) o direito à aposentadoria, garantido pela legislação 
previdenciária, é exercido de conformidade com as 
respectivas normas legais, que impõem ao INPS a obri 
gação de conceder o benefício ao segurado que preen
cheu as condiçÕes para usufrui-la. 

Ora , só há fraude ã 1.!:1 quando o ato tem por fim evitar, 
r.1ediante artifÍcios, os efeitos jurídicos da norna iurídtca ~pli
cãvel à espécie. Como ensina liliiPIO SILVEIRA, 

"agem em fraude à lei aqueles qur:, erJJo
ra não vulnerando a letra, se desviart 
conscientemente do espírito, intencão ou 
finalidade social da lei. ImpÕe-se~ aqui 
a distinção entre ato contrário à lei- e 
ato em fraude à lei. o ato é contrário n 
lei quando vulncra objetivamente o texto 
legal, não ir.portando a intenção do in -
frator .1\o passo que, no caso de fraude 5. 
lei; o elemento SWJjetivo àn int0nção 
passa ao primeiro planon {'O fator polí
tico-social na interpretação das leis" , 
S~Paulo, Tipografia Paulista,l946, p~gs. 
129/130). 
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E nesse sentido prepondera a doutrina : 

"Existe fraude à lei quando aparentemente se respeita um comando legislativo , 
nas, substancialmente, seu conteúdo é vl Olado, porque se pretende um resultado 
que , embora por outros meios jurídicos , 
coincide nas conseqüências práticas com o resultado proibido" (TRADUCCHI, "Isti
tuzioni di Diritlo Civile" , Padova , Ce
dam, 1968, pág.lSO). 

11 Dois são os eleme;'1tos da fraude: um objetivo e outro subjetivo. O elemento ob
jetivo é a equivalência prática do resu1 tado co~ o do negÕcio proihido. O elenen to subjetivo é o propósito de escapar ã aplicação da norna irlperati va. Tais elementos são o pressuposto do ato de evi -tar a norma" (CARIOTA FERR.l\RA "El nego -
cio jurídico", trad. esp., Hadrià, li<Jul
lar, 1956, pág.520). 

"ná fraude à lei cor a realização, por meios ilicitoS,de fins que ela não per
mite sej arn atingidos diretar.ente, por contrários à sua disposição" (OPLAi"lDO GO 
~!ES , "In tradução ao Di rei to C i vi 1" , Hio-; 
Forense , 5a.ed., 1977, pág.l55). 

• são negócios en fraude à lei os "que pro curam contornar una proibição legal, ten
tando chegar ao mesno resuÍtado por ca = ninhos diversos dos que a lei exprdssa -
mente previu e proibiu" (CARLOS nr~ riOTl\ PINTO, "Teoria Geral do Direito Civil" , 
CoiiTI.bra, Universidade c.le Coir1bra, 1973 , pãg. 645). 

• 23. 

54. ~ ~' nenhuma lei aplicável deixa de ser aplicada em 
virtude dos planos de previdêncin complementar instituídos por 
diversas empresas, aos quais aderiram incontávP.is empregados para 
obtenção das vantagens nele previstas. O resultuclo (lU(' se busca 
n5o coincide com o efeito proibic-1o, nns cor1 n fina) i<1adc social 
desejada. N~o h5, portanto, equival~ncia prática do resultado al
cançado com o do negócio vetado. Os fins atinc_;ic1os - a seguridade 
social coM a r:anutenção c1o nível de viela do aposentado - não são 
contrários à noral, nen ao Direito. Lnfi~, não se procura contor
nur uma proibição legal, pois nada inpede que o empregado e}:tinga 
o seu contrato de trabalho pela aposentadoria ccfinitiva. 
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55. Aliás, COVIJ:LLO entende' que, nesno havendo "intenção de 
fazer algur.1a coisa contrária à lei", só se caracterizará a frau
de quando o ato, "objctivanente considerado", for "contrário à 
proibiçio" ("Doctrina General del Dcrecho Civil", t~xico, trad 
espanhola, Ed . Ilispano-.i\mericana, 1930, pãCJ.454). 

V - Conclusões -

56. Preceitua a Lei de Introduçio ao c6diCJo Civil nrasilei-
ro, 

"Art. 59. Na aplicaçio da lei, o juiz 
atenderá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às eYigências do hen conUM". 

Os fins sociais perseguidos pela disciplinação leCJal das entida -
des de previdência privada, sobretudo das entidades fechadas, são 
os de garantir a seus beneficiários, tanto quanto possivel, na a
posentadoria, os rcndir.entos percebidos nél atividade. Este, cor.lo 
assinalado, é un dos objetivos <'la Seguridade Social, no seu mais 
anplo conceito, para que o trabalhador viva isento de p,edo do fu
turo. Objetivo que a Previdência Social, universal e co!'ípulsÕria, ·· 
não pode alcançar, sob pena de inverter o princípio da solicarie
cade social, que é um dos fundamentos do custeio dos seus planos 
de prestações. Por conseqüência, ocsnotivar a instituição e a na
nutenção dessas entidades fechadas de previdência complementar , 
considerando em fraude à lei clát,sula que leva as grandes enpre -
sas a criá-las e a concorrer, substnncialncnto, para o custeio 
C!os seus planos, significa, sem sonhra de dÚvidas, dP.satenc,er aos 
fins sociais da lei aplicável. 

57. Releva ponderar, nest~ passo, - vale repetir-, que 
913,9 7% dos empregados da CEHIG são optantes S!2_ FGTS. En relação a 
eles, os enpregadores tên o direito potestativo de despedi-los, a 
crescendo apenas lO% sobre o valor dos depósitos do últino ei:l.pre
go, corrigidos e com juros capitalizados. E o que sucede com a 
extinção do contrato de trabalho resultante da aposentadoria re -
querida no prazo estabelecido nos estatutos das fundações? Rece -
bcn os empregados os depósitos feitos en seu noMe àcsdc a opção 
(ainca que em vários empregos) , nonetarianente corrigidos e con 
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juros capitalizados, além da complementação integral da aposenta
doria, com repercussão na pensno dcixõ.d.a, por sua morte, a seus 
beneficiários. Recebem, portanto, mais do que se fossem despedi -
dos, com a vantagem de não terem sido despedidos ••• E nenhuma lei 
é violada, direta ou indiretamente, porque requerer aposentadoria 
é lli~ direito do empregado e a consequência legal da extinção do 
contrato, nessa hipÓtese, é o levantamento dos depÓsitos do FGTS, 
na forma acima indicada. 

58 . E em relação aos não optanteE_? A lei não lhes proíbe , 
ainda que estáveis, denunciar o contrato de trabalho ou promover 
sua extinção pela aposentadoria definitiva. Has os empregados a 
quem não se aplica o regime do FGTS, não têm, nessas hipóteses , 
direito a qualquer compensaçao financeira pelo respectivo tempo 
de serviço. Assim, se eles aderiram voluntariamente aos planos de 
seguridade social das fundações criadas pelas correspondentes em
presas, realizando negócio jurídico com o objeto lícito de preseF 
var o seu nível de rendimento após a aposentadoria, é evidente 
que, para obtenção das vantagens nele previstas, devem satisfazer 
as condições estipuladas. Onde a fraude? 

59. Em face do exposto, respondemos aos dois quesitos fom.u 
lados: 

A- nao hi fraude i lei, tal cono tem decidido o Poder 
Judiciário no julganento da hipÓtese, mesmo quando, 
com o transcurso do prazo fixado em estatuto ou re
gulamento da fundação de seguridade social, o asso
ciado perde totalmente a suplementação. No caso em 
foco, metade da prestação suplementar é irredutível; 

13 - inquestionável a jurisdicidade do item 24 do Regul~ 
mento do Plano de Suplementação de ll.posentadorias da 
FORLUZ, eis que, por não configurarem fraude ã lei 1 

as condições estabelecidas são licitas e a elas ade
rem facultativaMente os enpregados em troca de consi 
derâveis vantagens. 

S.H.J .. , -e o nosso parecer. 
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